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ESTADO DA BAHIA
MUNtctPto oe Ácua rntl
SEcRETARIA DE EDUcnçÃo E cULTURA
Mais trabalho e mais Progresso

GoNTRATO o 224.2025
PROCESSO ADiT INISTRATIVO No 0.[,19512025
INEXIGIBILIDADE NO 06&2025

o MUNICIP|o DE ÁcUA FRIA, pêssoa jurÍdica de dirêito público, inscrito no CNPJ rob o no

13.606.702000í€5, com sede ne Rua Ruy Baóosa, no 10, Centro, rêpresêntado neste ato por s€u
Profeito, Sr. Renan Araujo Baros, brasileire, soltoiro, residento e domicíliado na Rua lrará, no 9991,
Centro, Água Fria/BA, CEP 48.170.000, inscÍito no CPF sob o no 8í 6.)OO(JOO(-15 e portador do RG no

11*70, por moio da SECRETARIA DÂ EDUCAçÃO E CULTURA, inscÍito no CNPJ sob o n'
30.675.3520001-08 rsprêsêntede por sua gestora, Secretária Municipel de EduceÉo, a Sra. ALUCIA
DA SILVA SANTANA, casada, bÍesil6ire, rêsidente e domiciliada na Fazenda Outa Banda, Malhada do
Muro MuniciÍpio de Água Fria-BA, lnscrita no CPF no 401.'*.'*€7 e RG No 05**04 SSP/BA,
doravente designado COI{TRATANTE ê o(a) empr€sa Í1.78:t299 DA}llEl-A VIRGINIA DA SILVA,
pôssoe iurÍdica de direito privado, lnscÍile no CNPJTUF gob o n' 52.7E:1.299r0001{10, estabd€dda ne
Rua &isüdes de Oliveira, no 121, Santa Mônica - SalvadorlBA, CEP 40.342{00, nsste ato rspras€ntâda
polo Sr.. DAI{IELA VIRGINIA DA slLvA, maior, brasileiro, empresário, portador do CNH 08'**85
DENTRIúBA e do CPF n0 015.-'.'*-00, a seguir donominado(a) CONTRATAIIO(A), resolvem flrmar o
presente contrato, com fundamento no Procesro Admlnlstratlvo No 0tt,í95rÍ1025 - lnexlglbllldade no

066.2025, em observância às disposiÉ€s da L€l no 14.133, do 10 de abril ds 202í , Decreto Munlclpâl no

23ü2023 e dêmeis legislaÉo aplicável, aplicando+e â este insEumglto 6uas dlsposiçoes lÍÍestÍlta €
incondicionalmente, bem como pelas dáusulas e condl@es sêgulntos:

1 . CúUSULA PRIiIEIRA: DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do pÍesente instÍumento a Contratação de emprcsa parr ÍralLaÉo d€ show
aÍtlltlco com a bandararüsta "O mêl AFAIA" para aprc3ent Éo de show no dla 3í DE DEZEÍÚBRO
OÉ 2025, duranto oe fostojo. d. REVEILLON, rm palco montrdo na Pnga PrlnclPal no Povoado
de Maracalá no Hunlcíplo de Água Frla€4, nos têrmos e condlções espedÍicedas no Termo de
referência paÉe int€grante e inseparávgl deste contrato.

Banda/Artista:'O MALAFAIN
Dala:3111212025 Horário: 23:30h DuraÉo: 02:00h (duas horas)
Local do evento: Palco montado no povoado de Maracaiá
Valor: 70.000,00 (setenta mil reais)

1. Caso não seja possÍvel a apresontação da banda/artista ne data indicada pela comissão, dêvido à
qiaÉo do oocÍetos Fedsral, Estjadual ou Municipal, bem como, alguma eventualidado do força
maior, a nova data de apresentaÉo da bande ficará a critório do cÍonogíema spresentiâdo pola

comissão do êvento, sob pena dê dêsdmprimento do conlrato, selvo apresontação de contrato
preüamento as8inado para apresentegão na mesma datâ aprês€ntada pêle comissáo, as
despesas concomsntos à logÍBtica do artistia o €quipe noe,688árias para exêcxJção do obj€to do
contrato, €m nova data a ser designada por ambas as partes, serão de rosponsabilidado do
CONTRATANTE.

2. É vedada a subcontÍataÉo percialdo objeto, a associação da contEtada com outrem, a c€s§ão
ou transÍêÉncie, total ou parcial do contato, bem como a fusâo, d§ão ou incoÍporação da contretada,
náo 6e rosponsablllzendo o contratrânte por nenhum compromisso âssumido por aquela com tercelroE.

Rua Rui BaÍbosa, 10 - Cenúo - Agua Fria - BA - CEP: 4817G000.
Email: §919@Eê!9§@Ag.uêtsAbe,g.gbÍ

CNPJ: í3.606.702y0001{5
TeUFax: (75) 98252-8764
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'1.2 - FUNDAÍI|ENTAçÃO LEGAL: lnciso ll do art. 74, Lei Federal no 14.133P021.
1,2 - lntegram estê Contrato, como sê nêle êstivessem transcritos, o Termo de Referência, o Esfudo
Tócnico Preliminar, quando elaborado, Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, eventuais
anexos dos documentos supracitados, ambos constantes dest6 Processo dê contrataÉo direta.

2 . CúUSULA SEGUNDA . VIGÊNGI,A E PRORROGAçÃO
2.1 - O prezo de vigência da contratação saÍá alé 2810?,2026, contedos da data de assinatura do
contrato, ne forma do art. Í05 da Lei 14.133121.

3 . CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÂO E GESTÂO CONTRATUAS (arr 92, lV, Vll
ê XVlll)
3.1 - O rBgime dê execuÉo contratual, os modelos de gestiio e dB exedlçáo, assim como os prazos e
condiÉes de conclusáo, entrega, observagão e recebimento do objeto constem no Têrmo d€ ReÍêrência,
anexo a este Contrato.

4 . cúusuLA QUARTA - suBcoNTRArAçÃo
4.1 . As regras de subcontratação, quando for o caso, encontram-se definidos no Termo de Ref€rência,
anexo a esle Contrato.

5 - CúUSULA OUTNTA- PREçO
5.1 - O valor total da contratagão será ds Ri 70.000,00 (se!9,n!a mllrtlal!) conforme quadío acima.
5.2 - No valor acima estáo incluídas tôd?s asIlàsiiê§âs o{inátias direhs e indiretas deconentês da
execuÉo do objêto, inclusive tributoi aibu imtpl§tóá; eriba&o§'§t iiiiÍô; ttibalhistas, previdenciáÍios,
fiscais 6 comerciais incidentes, taxa ds administrecáo, frêto, soguro e outros necessários ao cumprimento
integral do ob,eto da contratação.
5.3 Competê a Contratadâ: todo o dsscrito na proposta de prêço apresentada anexe a esse procesrio
conforme descrito abaixo também:

R§.35.000,00
R$.14.000,00
R$.í0.500,00
RS. 7.000,00
R$. 3.500,00

6 - CúUSULA SEXTA . PAGAIIENTO (art 92, V e Vl)
6.1 - O prazo para pagamento ao contratado s demais condi@es a ele ltÍerentes gn@ntram-§s
definidos no TeÍmo de Referência, anexo a estê contrato.

1o Parcela 50% (na assinatura do contrato)
20 Parcêla 50% (até í0 dias após o show)

6.2 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito no BANCOBRADESCO
S/À AGENCI,A 3566, CONTA CORRENTE í#!77-2 indicadoô pêlo contratado.

7 - CúUSUIÁ SÉÍ|MA - REATUSTE (art.92, V)
7.1 - O reajustê e dêmais condiçõeo a ele referentes êncontram-§e deÍinidos no T6rmo dê Rêferôncia,
anexo a este C,ontrato.

Rua Rui Baóosâ, '10 - Centro - ua Fria - BA - CEP: 4817&000
Emâil: sêtor.contrâtos@âouaÍía.ba.oov.br

CNPJ:'13.606.702y0001-65
ToUFâx: (75) 98252-876,1

CACHÊ CAiVTOR E BANDA 
.

CACHÊ EQUIPE TÉNICNPRODUÇÃO
LOGÍSTICA
DESPESAS ADMINISTRÂTIVAS
ENCARGOS FISCAIS
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8 - CúUSULÂ O|TAVA. OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE (arr. 92, X, Xl e XM
8.1 - São obrigações do Contratanto:
8.1.2 - Exigir o cumprimênto de todas as obrigações assumidas pelo ConFatado, de acordo com o
contrato e seus anêxos;
8.1,3 - Rêceber o objêto no prazo e condições estabelêcidas no TêÍmo de Referência;
8.1.4 - Notificâr o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, d€Íeitos ou incorÍeçõês verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corÍigido, no total ou êm parte, às suas
expensas:
8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a êxêcuÉo do contrato e o cumprimênto das obrigagõ€s pêlo
Contratado;
8.1.5.1 - Ficâ designada como gestora do presentê Contrato a Sra. Malucia da Silva Santana e a
execução s€rá Íiscalizâda p6la Íuncionária: Dienane de Almeida Cardoso Cameiro.
8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no quê pêrline à parcela incontroversa da
execuÉo do objeto, para of6ito dê liquidaÉo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimonsão, qualidade e quantidade, conformê o art. í43 da Lei no 14.133,
de 2021:.
8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondentê à execução do objeto, no prazo,
Íorma e condições estabelecidos no presente ContÍato e no Têrmo de Referência;
8.1.8 - Aplicar ao Contratjado as sançõ€s preüstas na lei e neste Contrato;
8.1.9 - Explicitamente emiür decisão sobre todas as solicitragôes e reclamagões rolacionadas à
execução do presente Contrato, resalvedog os te,oueri4y99@9'lmalifestamente imp€rtinentes,
meramente protelatórios ou de nenhurii. kltêiedÀà parafitpa áxô'i{fdão Éo {uste.
8.1.9.1 - A AdministraÉo terá o prá:o'dê€É,30 dia§, ãtonhr.tíâtlâtítl6-protocolo do requerimento
para decidir, admitida a pronogaÉo motivada, por igual perÍodo.
8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilhrio econômico- financêiro feitos
p6lo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.
8.1.11 - A AdministraÉo não respondeÍá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contsatado
com terceiro§, €ilde que:únculadc à,,qi(gcu,ção do @&trato, b9m eooqpQ! qualquer dano causado a
terceiros em dôôônlncia dê ato ijôCôôtiátado, de ser.É'êmpregàdoí pitDostt §õu subordinados.
8.1.12 - A CONTRATANTE deve garanür a regulamentação do ev6nto Por meio de pagamento de
todas as licenças e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de arÍecadação e
distribuição),

9 - GúUSULA NONA - OBRIGAçÔES DO CONTRATAITO (art. 92, XlV, X\rl e XVll)

9.1 - São obrigaçõê8 do Conbatado:

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obriga@es constantes deste ContÍato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despêsas deconentes da boa e perÍeita execugáo
do objeto, obseNando, ainda, as obrigagões a seguir dispostas:
9.2 - Atender às determinaÉes regulares emitidas pelo Íiscal/gestor do contato ou autoridade superior
(art. 137, ll):
9.3 - Alocar, quando for o câso, os êmpregados necessários ao pêrfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitâção e conhêcimênto adequados, Íomecendo os materiais, equipamentos,
fênamentas e utensÍlios dêmandados, cuia quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendaçóes de boa técnica e a legisleÉo dê regência;
9.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totjal ou em parte, no

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: g9lqL@dldes@êg.Uê E

CNPJ: 13.606.702y000'í-65
TeUFax: (75) 98252-87O4
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prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os seMços nos quais se veriÍicarem vÍcios, defeitos ou

incorreções resultântes da execuÉo ou dos matêriais emplcgados;
9.5 - Éesponsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes da execuÉo do objeto, de acodo com o

código de DeÍesa do consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano ceusado

à Adúinisfação ou têrceircs, não rôduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da exec!çãocontratual pelo Conúatente, que ficará autorizedo a descontar dos pagem€nto§ devidos ou

da garantia, ceso exigide no aviso de dispensa, o valor conespondente aos danos sofrid6;
9.6- - Não contratar, durante a vigência do contrato, côniuge, companhêiro ou par€ntê em linha reta,

colateral ou por afinidadê, até o ierceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou ge§tor do

contrato, nos têÍmos do aÍtigo 48, parágrafo único, da Lei no í4.133' de 2021;
9.7 - euando nâo Íor poss-Ível a verifrcação da regularidade no Sisteme de Cadastro utilizado pelo(a)

MunicÍpio de Água Frià/BA, o contratadó dêverá entregar ao setor rosponsável pela fiscelizagão do

contatb, até o dia trinta do mês soguinte ao da prestação dos seNigos, os Eeguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2\ certidão conjunta relativa aos tributos Íederais ê à DÍvida Ativa da União;

3i certidões quê comprovem a regularidade p€rante a Fazenda Municipal ou Di§tritel do domicÍlio

ou sede do contratsdo;
4) Certidão dê Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidáo Negaüva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprime
Coletivo de Trabalho ou equlvalontes
trabalhistas, sociais, previdenciárias e at8

rdo, Convenção, DissÍdio
, por todas âs obrigaÉes

islaç§o especÍÍica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidadê ao Contratante;
g.9 - ôomunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência

anormal ou acidente que se verifique no local dos sorviços.
9.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) Município de Água Frier/BA ou por

seus prepmtos, garaíúinds{tu-s. o acQsqo, a que!*!qr tettlPq,. ?9.toçcl dgq kabelhos' bêm como aos

documeúos relatl-vos à execução do empreendinierÍo. -

õ.r f --Êáãri"ái, por determinãçáo do(a) Município de Agua Fria/BA, qualquer atiüdade que não esteia

ssndo exgcutiada de acordo com a boa técnica ou que ponha ôm ris@ a segurança de pessoas ou Dens

de têrceiros.
óli - p.mor"1' a guarda, manutênção e vigilância de materiais, fenamentas, ê tudo o que for

necôssário à execuÉo do objeto, durante a vigência do contrato.
ô.t S - ôonOu.ir os trabalhoé com esúita obsãrvância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

ãàt"rminaçO"s ãoJ Poderês Públicos, mantendo sempre limpo o local dos servigos e nas mêlhore§

condições de seguranga, higiône ê disciplina.
g.t+ - suUmeter previamente, por escrito, ao(a) MunicÍpio de Água Fria/BA, para análise o. apro.v.ação,

quaisquãi muOánças nos métúos executivos óue Íujam às espêcmcaçõês do memorial d€scritivo ou

instrumento congênerg.
ó.iÉ- - úãá óãÃ1iia utitização de quatquer trabalho do menor.de dêzesseis anos, êxc€to na condiÉo

ã" ãprenOi. óara os maiores àe quatóze ânos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dêzoito

anos êm trabalho notumo, p€rigoso ou insalubre;
ó.rô 

-: 
rrirni"i jrrante todã a-vigência do contrato, om competlbilidedê com as obrigaçõ€s assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação;
ô.i7- - ôr.prii, Ouranie todô o perÍodo áe execução do corltqto, a r€se1ye de cargo§ previstâ em lei

órã p"""ã'oi, d6Íiciência, para reabilitado da Éreüdência Social ou para aprendiz, b€m como as

a nui tiárOosa, 10 - Csntro - ua Fria - BA - CEP: 48í70-000.
Email: sotor.contratos@aquaÍria'ba.oov.br

CNPJ: 13.606.702y0001€5
TeUFax: (75) 98252-8764
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reservas de cargos preüstas na legislagão (arl í'16);
9.18 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos êmpregados que preenchêrem as referidas vagas (art. 1í6, parágrafo
único);
9.19 - Guardar sigilo sobre todas as informagões obüdes em d€con6ncia do cumpÍimento do conEato;
9.20 - Arcar com o ônus deconsntê de êvêntual equÍvoco no dimsnsionamento dos quantitativos de sua
proposta, indusivê quanto aos custos variáveis deconentes do futorqs futurG e incertos, devendo
complomêntálos, caso o preüsto inicialmente em sua proposte não seja Eatisfatório pera o atendimento
do objeto da contratação, êxc€to quando oconer algum dos eventos amolados no arl. 124, ll, d, da Lei no

14.133, de 2021i
9.21 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas
de segurançâ do(a) Município de Água Fria/BA.
9.22 - - Responder pelos danos causados diretamente à Administração do COI'ITRATANTE ou a
têrcoiros, decorentes de sua otlpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento p€lo CONTRATANTE;
9.23 - Arcar com despêsas decorentes de qualquer infraÉo seja qualÍor, desde que praticada por seus
funcionários durante a execugão dos s€rviços;
9.24 - Rêsponder pelo qJmprimento dos postulados legais ügentes de âmbito Íêderal, estradual ou
municipal, e ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações sanitárias legais,
inclusivê quanto aos preços praticados neste CONTRATO;
9.25 - Comunicar a AdministraÉo da CoilT§a§[At{TE;po199çqi§;qgelquer anormalidade de caráter
urgente e pÍeslar os esclaracimsntos iidgqdôqriiâ.?essális§; ,:::,r l.',..,, - -.9.26 - Responsabiliza r-se integralmeíh pôlir$§êÍ1dip cônfEibdô]i'ô§Wnos da logislaÉo vigente;
9.27 - Responsabiliza r-so por todas as desp6sa6 que se fzerem n€cêssárias à presteÉo dos seMços;
9.28 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários ê obrigagões sociais previstos
na legislaÉo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá]os na época próprie, vêz que os seus
empregados não manterão nenhum vÍnculo omprêgatÍcio com a CONTRATANTE;
9.29 - Assumir, também a.Íospo.nsahilidqCq porlgdas,es p.Í9ti@nç!ae e @6iq4Qes êstabelecidas na
legislação especÍfiiÊ dé acÉêittes do tàbàlho, qüàítÍo, êm ocijrêiri:ia da espéciê, forem vÍümas os seus
empregados no desempênho dos sorviços ou em @nexão com eles, ainda que acontecido êm
dependência da GONTRATADA
9.30 - Assumir todos os encatgos de possÍvel demanda trabelhista, civil ou penal, relacionadas a
execuÉo dos servigos, originariamente ou vinculada por prêvenÉo, conexão ou contingência;
9.31 - Assumir, ainda, a responsâbilidads pelos encargos fisceis ê comerciais Íesultentes da adiudicaÉo
deste CONTRATO.

§ 'lo - A inadimplência da COI,ITRATADA, com reforância aos encargos estabelecidos no item anterior,
nâo transfere a responsabilidadê por seu pagamento à Administragão da COIITRATANTE, nem podsÉ
onerar o objeto deste GONTRATO, razão pêla qual a CONTRATADA renuncia êxpressamente a
qualquer vínculo do solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE.
§ 20 - Fica e CONTRATADA na responsabilldadê de dêvoluÉo do rêcurso quê vier a sgr pago como
adiantamento do cachê da banda, caso não ocona à apres€ntação do show por parte da COI{TRATADA.

10 - CúUSU|-A DÉCtltA- OBRTGAçÔES PERTTNENTES À LGPD

10.1 -As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pêssoais a que tenham aoesso em razão do certâmê ou do contrato administrativo que

Rua RnGãõosa 10 - Càntro - Agua Fria - BA - CEP: 4817G000
Email: sebr.coltIgles@as.uefiêlagguE

CNPJ: 13.606.702000í{5
ToUFax: (75) 98252-8764
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eventualmente venha a ser firmado, a partjr da apresentagão da proposta no procedimonto de
contrataÉo, indêpendentemente de dedara@o ou de aceitaçáo expressa.
10.2 - Os dedos obtidos somento podêrão ser utilizados para as finalidades que iusüficaram seu acasso
s de amrdo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.
10.3 - É vEdado o compartilhamento com tercêiros dos dados obtidos fora das hipótêsês pêrmitides em
Lei.
10.4 - A Administreção devêrá sêr informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de subopereção firmados ou quê vênham a ser cêlebrados pelo Contratado, que possem impactar no
cumprimento daS obriga9ões relacionadas a LGPD.
10.5 - Quando Íor o caso, terminado o batamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dev€r
do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aqu€las em que
houver nêcessidade dê guarda de documentagão para fins de comprovação do ermprimento de
obrigações legais ou contrafuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaÉes.
10.6 - É dover do contsatado orientar e ts€inar seus gmpregados sobre os devergs, requisitos o
responsabilidades dôconêntos da LGPD, quando cabivel.
10.7 - O Contratado doverá exigir de suboperadores e subcontratados, s€ houver, o cumpÍlmênto dos
deverês da presente cláusula, pêrmenêcondo integralmente rêsponsável por garantir sua observância.
10.8 - O Conratado deverá prêstar, no prazo fixado pelo(a) MunlcÍpio de Agua Fria/BA, pronogável

iustiÍicadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumpdmento da LGPD,
inclusive quanto a êventual descarte rea.lizado.
10.9 - O contrato êstá sujeito a ser 4.lado nCs pÍoçsdimentoe pertinentês ao tratamento de dados
pessoais, quando indlcado pela autqililâCà ao{!ire!ê. .dfd;' ern'€spêdal a A!,,|PD por meio de opiniões
técnicas ou recomendaÉês, editradaerií6iihe'iliíL§pD-,

I í - CúUSU|Á DÉCtilA PRTMETRA - GARÂNTIA DE EXECUçÃO (art 92, Xll e xlll)

1 í.í - As regras referêntes a exigência de garanüa çonúatual da ex€cuÉo 6ncontram-se deÍinidos no
Têrmo de Referênda, anoxs a-çste Conltgto 1,11 .' :. ...::,-... r,. r.. i.:.,,,...,

12 . CúUSU|á DÉCMA SEGUNDA - INFRAçÔES E SANçÓES ADITTINISTRATIVAS (art.

92, xM

12.1. Comete infração edministrativa o pretondente ou o contEtado quê cometer quaisquer das
infraçÕes preústas no art. 155 da Lei no í4.133, d€ 202í, quais sejam:
a. Dar causa à inêxecução parcial do contrato;
b. Dar causa à inexecução parcial do contrato qua cause grave dano à AdministraÉo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. Dar causa à inexecuÉo btal do contEto;
d. Deixar de entregar a documentaÉo êxigida paÍa a contsatação;
e. Não manter a proposta, salvo em decon€ncia de fato supeNeniente devidamente jusüfcado;

f. Não celebrar o @ntrato ou náo êntregar a documentâção exigida para a confatlaÉo, quando
convocado dentlo do prazo de validade de sua pÍoPosta;
g. Ensejar o retardamento da execugão ou da entrega do obieto sem motivo justificado;

Í,. Aprêsentar declaraÉo ou documentaÉo falsa exigida pam o certame ou prestar declaração
falsa durante o procosso de contrataÉo ou a execução do contratoi
i . Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento ne exêcuÉo do contsato;
j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nafureza;
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k. Praticar atos ilÍcitos com vistas a fÍustrar os obrstivos da contratação;
L. Praticar ato lesivo preüsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o dô agosto de 2013.

í2,2, O pretêndênte ou contratado que cometor qualquer das inÍrações dbcÍiminadas nos
subitêns anteriorês ficâÉ sujêito, sem preluízo da responsabilidade civll e crlmlnal, às s€guintes
sanções:

a) AdyêÍtêncla no caso da Íalta prevista na allnea "a'deste Aü8o de ContEtaÉo Direte, quando
não se justificer a imposição de penalidade mais grave;
b) Mulla:
1 . moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso iniusüÍicado sobre o valor da parcêla
inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado pars aprssôntaÉo, suplementaÉo ou
reposição da garantia, quando exigida, até o limite de í5 (quinze) dias;

1.1. O atraso superior a í5 dias autoriza a Administração a promover a extinção do confato por
descumprimento ou cumprimsnto inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. í37 da
Lei n. 14.133, de 2021.
2. Compensatória, para as infraÉes descritras nas alíneas "h' a 'L" do subitêm'12.1, de 15Yo a 25%
do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecuÉolotal do contrato prêvistra na alínea "C'do subitam 12.'1, de 15o/o

a 25 % do valor do ContÍato.
4. Para infração descrite na alÍneáIbldo. subiqi .1,.a multa ÊeÉ'.rils 10% a 20o/o do valor do
Contrato.
5. Para infrações descritas na alÍnea "d' a '9" do subitam 12.1, a multa será de 7% a 15% do valor
do Contrato.
6. Para a infração descrita na alÍnea 'a" do subitem 12.'1, a mulla será de 1% a 7% do valor do
Contrato, ressalvadas as ssguintes infrações:

c) tmpodtmento dâ llcltárà ôohtratâÍ no âiiibitô da ArimÍiilÀtiá(ÊôPúbflcâ dlreta e indireta do ênte
fêderativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo dê 3 (tâs) anos, nos casos das alíneas "b'a
'9", quando náo se justiÍicar a imposiÉo de penalidade mais grave;
d) Doclaração dê inidonoldade para llcitar ou contrataÍ, que impediÉ o responsável do licitar ou
contratar no âmbito da Administragáo Pública direta ê indireta de todos os entss fêderativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo dê 6 (seis) anos, nos casos des alÍneas 'h' a "L', bem como nos
dsmais casos qu€ iustifiquem a imposição da psnalidade mais grave conforme §5o do art. 156 da Lêi
14.13312021.

12.3. Na apllcação das sançóês 8êrão considerados:

12.3.1. A nâtureza e a gravidad€ da inÍraçâo cometida;
12.3.2. As pêculiaridadês do caso concreto;
12.3.3, As circ nstâncias agravantes ou atenuantes:
12.3.4. Os danos que dola provierem para a Admlnistração PÚblica;

12.3.5. A implantaÉo ou o aperfelçoamênto de programa de integridado, confome normas e
orientações dos órgãos de cont[olê.
12.4. Sê a multa aplicada e as indeniza@es cabíveis forem superiores ao valor ds pagamsnto

eventualmente devido pela Admlnistregão ao contratado, além da perda desse valor, e diÍerenga sêrá
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descontada da garantia prestada ou sorá cobrada judicialmente.
12.5. A aplicaÉo das sanÉes previstias n€ste Aviso dê ContrataÉo Diretia, êm hipótese alguma, a
obrigaçâo de reparâqão integral do dano ceusado à AdministraÉo Pública.
12.6. A penalidadê de multa pode sêr aplicada cumulativemente com as demais sangões.
12.7. Se, durant€ o procêsso de aplicação de penalidade, houver indícios dô práüca de infração
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto do 2013, como ato lesivo à administraÉo
públice nacional ou estrangeira, ópias do procêsso administrativo necessárias à apuração da
rosponsebilidadê da emprosa dêvêrâo ser remetidas à eutoridade comp€tente, com dospacho
fundamentado, para ciência e decisão sobrê a evontual instauração do investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilizsção - PAR.
12.8. A apuração e o julgamonto das demais infrações administratives não consideradas como ato
tesivo à Administraç5o Pública nacional ou estrangêira nos têÍmos da Lei no í2.&46, de ío de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administraüva.
12.9. O processamento do PAR náo interfere no seguimento regular dos proc€ssos administrativos
específicos para apuraÉo da oconência de danos e preluízos à Administragão Pública Federal
resultantes de ato lesivo @motido por pessoa jurídlca, com ou sem a paíidpação de agênte público.

12.10. A eplicaÉo de qualquer das penalidades prêüstes realizar€eá Em procasso admlnlstativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, obseruando..g€ o procedimento previsto

na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.
12.1 1 - O(A) ContÍatado(a) declara pleng ciência das hipót€ses de lnfrações e san@s preüstas neste
contrato.

13 - cúusutá DÉcrMA TERCE|RA .olÊÍÍírôloôoíiiffiit tart. s2, xx)
13.1 - O contrato poda sêr extinto antes de cumprides as obÍigaçõ€ô nêle estipuladas, ou ant€s do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo í37 da Lei no 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o conbaditório e a ampla defesa.
13.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se tambám os artigos í38 e 139 da mesma [ei.
13.1 .2 - A alteraÉo eooial ou a.modi@$o da ftnalidade ou da esütÍurc decmprasa não enseiaÉ
a rescisão se náo rÉstÍlngiígriue càpàcidàde dê coÀcliiiiõ contrato.
13,2 - Se a operaçpo implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá serfiormalizado termo
aditivo para alteraçáo subietiva.
13.3 - O termo de r6scisão, sempre que possível, será precedido:

13.3.1 - Balanço dos evontos contratuais já cumpridGs ou parcialmente cumpridos;
13,3.2 - Relação dos pagamentos iá êfetuados e ainda devidos:
13.3.3 - lndenizaçõês e multas.
13.4 - A extinção do contÍato não configura óbicê para o reconhecimento do dêsequilÍbrio €conômico-
financeiro, hipótêss em que s6rá concedida indenização por meio do termo indenizatório (art. 131, caput,

da Lel n.o 14.133, de2021).
13.4. O contrato poderá ser êxtinto caso sê constate que o contratado mantém v[nctlo d6 natur€za

técnica, comerclal, econômlce, Íinancelre, trabalhista ou clvil com dirigente do órgão ou enüdade

contratiantê ou com agente público que tenha desempenhado funqão na licitagáo ou atue na fiscalização

ou na gesüio do contrato, ou qu€ doles Seja côniuge, compenheiÍo ou parente em linha rete, colateral ou
por aÍinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, dê 2021)'
iS.S - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações ds ambas as paÉss, ainda que isso

ocona antes do prazo êsüpulado para tanto.
13.6 - Quando ã não condusão do contrato reÍ€rida no item anterior decorÍer de culpa do contÍatado:
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14.í - As despesas deconentes desta contratagão esElo programadas em dotaÉo orçamentária
própria, previstr no orçamento do(a) MunicÍpio do Agua Fria/BA, para o exêrcÍcio atual, na classifceção
abaixo:

a) ficaÉ elo constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sangôes
administraüvas; e
b) podeÉ a Administração optar pela extingão do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execuÉo contratual

í4 . CúUSULA DÉCffiA OUARTA. DOTAçÃO ORçAIU|ENTÁRA (art.92, VIl)

Unidade Oçamentária: 5000 - Secroteria Municipal dê EducaÉo, Cultura ê Esporte
Projsto Atiüdade:2017 - Gestão das AÉes Administrativa ao Fomênto à Cultura, Foldore, TradiçÕes
Populeres
Elemonto da Dospesa: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa JurÍdica
Fontê: 1500

15 . CúUSU|-A DÉCtilA QUTNTA . DOS CASOS OMTSSOS (arr 92, lll)

15.1 - Os casos omissos sêrão decidid.gs pelo(a) MunicÍpio de Água FrialBA, segundo as disposições
contidas ne Lei no í4.í33, do2021,e tlómaiE nog,nc ladêrajq€plicávois Ei subsidiariâmsnts, ssgundo
as disposiÉEs @nüdas na Lei no 8.07q dê 1990 - ffiigo de Dofesa do C,onsumidor - e normas e
princlpios gsreis dos confstos.

16 - cúusuLA DÉcrilA sExrA. ALTERAçôES

16.1 - Eventuals alt6râçÕes contratuais reger€6-âo p€la disciplina dos at16,. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.
16.2 - O coíiraitàôo será ôbrigado à-ác6,ltar, ààé 'riiasmaS condlÉes contratuais, acráscimos ou
supressões de até 25o/o (ünte e cinco por cênto) do valor inicial atualizado do contEto que sê fizerêm
nas obras, nos serviços ou nas compras, ê, no caso de reforma de edifÍcio ou dê equipamsnto, o limite
para os acréscimos será de 50% (cinquenta poÍcento), nos termos do art. 125 da Lei no 14.133,de2021.
16.3 - Regisfos que não caracterizam alteÍaÉo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispsnsada a cÊlebração de teÍmo aditlvo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 202í.

i7 . cúusuLA DÉcrMA sÉT[úA. puBLrcAçÃo

í7.1 - O presente contrato seÉ publicado no PoÉsl Nacional de Contratações Publica (PNCP) no pÍazo
máximo de 10 (dez) dias uteis, contados da data de sua assinatura conformê art. 94, ll da Lei Federal no

14,13312021, poÍem, ênquanto não êsliver em funcionamento o PNPC, deverá ser obsôrvado o art. 90o
do Decreto Municipal no 23U2023 e em Diário Oficial do MunicÍpio até o quinto dia útil do mês
subsequenle, atendendo a Lei de acêsso a inÍormação Lei no 12.52712011.

18 - CúUSU|Á DÉC|MA OTTAVA. FORO (aÉ.92, §ío)

18.1 - Fica elêito o Foro da Comarca do município da licitantê, para dirimir os litÍgios quê deconerem
da execução desto Termo de Contrato quo não pudorcm ser @mpostos pela conciliagão, conforme aÍ.
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92, §ío, da Lei no 14.133/21.

Para fiímeza e validedo do pac{uado, o presente Termo do Contrato foi lavÍado em dues (duas) üas de
igualt€or, que, depois dê lido e achado em ordêm, vai assinado pôlos contÍaentes.

Agua Fria/BA, 25 de novêmbro de 2025.

SE E CULTURA
No í4612025

gmlh'
oô.uNíb.rtr^àdo d'llolõ..(
uraaluEaa D lfv
D.rz 2slrv2025 rar.ói@{o
v.riíiew.í htlr§r/úlíór i6.gov br

1 ) Ass.: 8@-

52.783299 DANIEIÁ VIRGINIA DA STLVA
CNPJ/MF sob o írc 52.783.299/m01{0

2) Ass.
Nome:
CPF

TESTEMUNHAS

Noíne
CPF:

Prcfeito
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